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Ao PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES PR/SL

COMPANIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARAÍBA – CODEVASF

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

EDITAL DE CONCORRÊNCIA nº 61/2010



T&T ENGENHARIA, IRRIGAÇÃO E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o no. 02.109.175/0001-67, Inscrição Estadual no 07.378.394/001-21, e sede na Quadra 04-C, Lote 56, Loja 06, Edifício Cia Center – I, SIA/SUL, Brasília/DF, por seus representantes, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na alínea “a” do inciso I do art. 109 da Lei 8.666/93 e item 14 do Edital, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que considerou vencedora do LOTE 02 a empresa PERCAMP – PEREIRA CAMPOS ENGENHARIA LTDA. do processo de licitação da Concorrência no 61/2010, conforme fax de notificação nº 716/10, emitido em 28/12/2010, pelos argumentos a seguir aduzidos.
I – RESUMO DOS FATOS

Cuida-se de certame do tipo “Concorrência”, regulamentado pelo Edital de Concorrência no 61/2010, que tem o seguinte objeto, conforme item 1.1 do edital:

1.
OBJETO

1.1.       Execução das obras e serviços relativos ao sistema de esgotamento sanitário nos municípios de Santa Fé de Minas e Uruana de Minas, no estado de Minas Gerais, distribuídos em 02 (dois) lotes, a saber:
•
Lote 01 – Município de Santa Fé de Minas;

•
Lote 02 – Município de Uruana de Minas.

A concorrente vencedora do LOTE 02 (Uruana/MG) foi considerada vencedora pelo valor global de R$ 2.604.558,68, conforme FAX de notificação datado de 28/12/2010.

I.1 – AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE EPP
A empresa PERCAMP sagrou-se campeã utilizando-se da prerrogativa conferida às Empresas de Pequeno Porte - EPP, que autoriza tais empresas apresentar nova proposta para cobrir o preço da vencedora quando as propostas não tiverem diferença de 10% do valor. É o que diz os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06 e os itens 4.2 e 6.2.8.3 do Edital, in verbis:

4.2.
As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, conforme estabelece a alínea “ f ” do subitem 6.2.2.1.

6.2.8.3.
A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 4.2 estará condicionada à apresentação da declaração ou certidão comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do subitem 6.2.2.1, alínea “f” deste Edital, e para as cooperativas, condicionada à apresentação dos documentos previstos no subitem 6.2.2.1, alínea “g”.

Entretanto, a mesma empresa PERCAMP não apresentou a Certidão Comprobatória que sua situação é de EPP para justificar sua manobra de apresentar nova proposta que cobrisse a proposta da Recorrente T&T, até então considerada vencedora.

Sabe-se que para ser considerada EPP, a Lei Complementar nº 123/06 exige que a Receita Bruta da empresa no ano calendário anterior não tenha sido superior a R$ 2.400.000,00, conforme art. 3º da mesma Lei, in verbis:
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos  mil reais).

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos os efeitos legais.

Desta forma, sem comprovação de que a concorrente não auferiu receita inferior ao limite previsto no inciso II do art. 3º da LC 123/06, não há como autorizar que a licitante se beneficie dos artigos 44 e 45 da mesma LC 123/06.

E mais. Há de se ressaltar que o contrato será firmado em 2011, o que exige a demonstração de comprovante de Receita Bruta do ano-calendário de 2010, sob pena de utilização indevida do benefício dos artigos 44 e 45 da LC 123/06.

I.2 DA NULIDADE DOS ATESTADOS TÉCNICOS

Observa-se que os Atestados Técnicos da empresa declarada vencedora foram emitidos em março de 2004. Ocorre que a empresa somente regularizou sua situação perante a Receita Federal em 2005, como se pode extrair dos CNPJ, onde consta como “DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 22/10/2005”.

Isso denota que a empresa não possui Atestado Técnico de capacidade hábil para participar deste certame. No máximo, acredita-se com muita força de vontade, que o engenheiro do quadro tenha tais Atestados. Entretanto, isso não é suficiente, pois o Edital prevê que quem deve possuir tais atestados é a empresa licitante, senão vejamos:

6.2.2.3
Qualificação Técnica:

d)
Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a licitante tenha executado serviços em obras de esgotamento sanitário ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, com os seguintes quantitativos mínimos, por lote:

Desta forma, declarar como vencedora a empresa Recorrida é violar diretamente o item 6.2.2.3, alínea ‘d’, do Edital de Concorrência nº 61/2010, uma vez que a empresa deixou de apresentar os Atestados de Capacidade Técnicas próprios.

Há de se ressaltar que este presente recurso se apóia no art. 3º da Lei 8.666/93, que diz:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Com efeito, sabe-se que o Edital é a Lei que rege o certame. Portanto, todas as decisões proferidas devem estar em estreita dependência com o estabelecido no Edital. É o que ensina o ilustre professor MARÇAL JUSTEN FILHO:

“O instrumento convocatório, (seja edital seja convite), cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto às regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade desses últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 6º ed., Dialética, São Paulo, 1999, pág. 395).

O processo licitatório não admite, então, que a Administração Pública crie mecanismos que venham beneficiar distintamente um licitante, pois, conforme determina o Princípio da Igualdade, é vedada a criação de circunstâncias que incluam condições capazes de frustrar o caráter competitivo do certame.

II.
DOS PEDIDOS
À luz do exposto, forte nos dispositivos mencionados do Edital e da Lei 8.666/93, a Recorrente T&T ENGENHARIA, IRRIGAÇÃO E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. requer a esta colenda Comissão Permanente de Licitação que reconsidere a decisão que declara como vencedora a PERCAMP – PEREIRA CAMPOS ENGENHARIA LTDA., tendo em vista todas as nulidades e ofensas ao Edital demonstradas. Não se trata de mera faculdade posta à disposição da comissão de licitação; é dever do qual não pode ela descuidar-se, pena de responsabilização futura pelos danos acarretados à Administração.

Informa também que na hipótese, ainda que remota, de não modificada a decisão administrativa ora impugnada, tal decisão certamente não prosperará perante o Poder Judiciário, pela via mandamental, e junto ao Tribunal de Contas da União, por meio de representação, que, no desempenho de sua ação fiscalizadora, certamente não deixará de determinar as medidas protetoras do total malferimento do interesse público em questão.

Termos em que

Pede Deferimento.

Brasília/DF, 29 de dezembro de 2010.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

T&T ENGENHARIA, IRRIGAÇÃO E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA.
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